
CMGM - MOÇÃO 12 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 756325 e CRC: DBFE5185). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

MOÇÃO N º 0012/2025
Autor Ver. Presidente ELIEL NUNES SILVINO

 

Senhores vereadores,

 
O Vereador que esta subscreve solicita manifestação de aplauso da

Câmara Municipal de Guajará-Mirim à Drª. Aliete Alberto Matta Morhy, primeira vereadora
eleita e presidente da Câmara Municipal de Guajará-mirim em 1976, pelos relevantes
trabalhos prestados ao município de Guajará-mirim e a esta Casa de Leis.

 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente Moção de Aplausos homenageia a Drª Aliete Alberto Matta Morhy,

figura que marcou de forma decisiva a história política e social de Guajará-Mirim e de Rondônia.
Nascida em Belém do Pará, em 10 de abril de 1933, mudou-se jovem para Guajará-Mirim, onde
constituiu família com Omar Morhy Filho, com quem teve seis filhos.

Drª Aliete dedicou grande parte de sua vida à causa pública, tornando-se a
primeira mulher eleita vereadora em Rondônia após a abertura política decorrente da
Revolução de 1964. Exerceu a Presidência da Câmara Municipal entre 1976 e 1977, sendo até
hoje a única mulher a ocupar tal cargo na história do Legislativo local. Filiada à ARENA,
destacou-se pela firme defesa da ordem e das políticas governamentais da época.

Sua atuação também se estendeu à educação, na direção do Ginásio Normal
Paulo Saldanha, onde deixou marca de disciplina e compromisso, e à cultura, como fundadora
da Escola de Samba Unidos de Guajará. Reeleita vereadora, optou em 1977 por cursar Direito
no Distrito Federal. De volta ao Estado, ingressou por concurso na Procuradoria de Rondônia e
tornou-se a primeira mulher Procuradora-Geral do Estado, rompendo barreiras em um período
de forte predominância masculina.

Última ex-vereadora viva de sua época, Drª Aliete Morhy representa um patrimônio
histórico vivo da Pérola do Mamoré. Sua trajetória inspira perseverança, coragem e dedicação ao
serviço público. A presente homenagem expressa o reconhecimento e a gratidão desta Casa
Legislativa por tudo o que sua vida e obra significam para Guajará-Mirim.

 
 

Gabinete da Presidência, 18 de novembro de 2025.
 
   

ELIEL NUNES SILVINO
Presidente da CMGM
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Documento assinado eletronicamente por ELIEL NUNES SILVINO, Presidente, em 18/11/2025 às
12:53, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 756325 e o código verificador DBFE5185.

Referência: Processo nº 57-227/2025. Docto ID: 756325 v1
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